
HONORÁRIOS DE ADVOGADO 

No instituto doa Advogados Brasileiro» 

(Sessão de 20 de Uaio de 1915) 

Exame e oritioa pelo membro effeotivo 

DR» ISAIAS GUEDKS DE iíELLO, 

Duplamente constrangido entro no debate, já pela matéria em 

ai, já pelo disaentimento em que estou, e em que, desta feita, não 

poaao deixar de estar, doa jovens e diatinotos collegas aijnatarioa 

de emendaa, a que terei de dar combate, quando, e entretanto, e pa

ra o socego da minha velhice nesta oaaa, e para o meu adeantado em 

annoa na profissão, mais avisado seria não dar aos mais novos, a 

esses tão estimados e dignos collegas, motivos de desagrado ou de 

contrariedade, 

E oonstrangido pela matéria em si, porque nunca jamais deveria 

preooaupar as nossas attenções, para objeoto ser de deliberação co2-
lectiva, essa questão de saber o meio de melhor garantir os proven

tos ou os lucros, ou os ganhos de qualquer de nós no exeroico da ad-, 

vocaoia; essa questão, que ê a do conhecimento da melhor forma a 

consagrar na lei para não sermos viatimas dp perdas ou prejuisoa, 

ou que outro nome tenha, da parte dos nossos clientes; a da lei pro-

jectada contra a rlientella, ou contra os que, demandando ou aendo 

demandadosf não se mostram agradecidos, antea ingratos e desleaes, 

aos serviços dos aeus patronos; essa, afinal, que é a da moeda, ou 

a do preço, ou a da paga, do nosso trabalho. 

Uma questão dessa natursea não deveria merecer as honras do nos

so exame com.c corporação de homens de profissão liberal, ou corpora^ 

çao de profisaionaee da advocacia, ou de milit^intes depca nobre pro

fissão, a d^advogado, da qual, segundo Berryer, deveria, e sempre, 

ser inseparável a virtude do desinteresse, pare sermos dignos de nós 

meamos e se não diser j.iuais de nós como descea a ;ue se referiu o 

chanoeller D'Agueaseau, e que um nordido i• teresse 'es precipitar da 

culminância da gloria, indignos do nome de oradores, e que transfor

maram a eloqüência numa arte mercenária e os p-rimeiros o ae reduairen 

ao oaptiveir^, eacraviaaram a mais celebre das profissÕea d mais ser-

vil de todas as paixões, jla çnt rendu le plua o_élebre dee étgts ea-

clave de Ia plua aervile de toutes les paaeions. Le puhlic a mépriaé 

ces ames vênalea. et Ia perte de leur fortune o été Ia Juste puni ti-

on de çeux gui avaient aacrifíé toute leur qloire ã 1 'avarice. 

Ut primum attiai fórum, na linguagem de Cicero, ou desde que e-

xerço a profissão de advogado, vai caminho de quarenta annos, que in

delével me ficou a lição desse mestre imcomparavel, em nada inferior 

aos jurisconsultos da Roma immortal, nome que é o da"reunião da glo

ria e da virtude", olhado com razão como o do modele dos magi atradoa, 

dos sábios e dos oradores'. 

K que seria pensar diversamente a respeito desí;e officio, senão, 

com.0 daa palavras do Cônsul Romano, manchar com um trafico vil a mais 

nobre das artes, pulcherriinam alioquin et bonarum artium principem 

sordidia miniaterijs fíSeda ri: ne fidem nuidem intearum mmere ub naq-

nitudo qua^tuum apectetur ? 

Esse trafico vil, ou e^se sórdido interesse, a avaresa do dinhei-

ro, já também havia sido condemnado por esse meamo que reputava uma 

das maiores felicidades da sua juventude haver começado a estudar o 

direito er 1546 com op celebres Hotaman e Balduiji, ao tempo em 7ue 
estes covieçaram as suas pri^-eiras leituras de direito nas escolas da 
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Cidade de Paria, en_ un_ grand thêâtre d'auditeur8. e logo no anno im-

mediato haver sido presente, na Cidade de Tolosa, á primeira lição 

de Cujaa na escola das Institutaa, com elle continuando suas lições. 

E'assim que, na sexta das suas memoraveia carta a, a que esrrevev. 

e destinou ao filho, que ia exercer a mesma profissão, o preclaris-

aimo defensor da üniveraidade de Paria, o inaigne advogado e amigo 

de MontaiQnef aconaelhava a ease filho a avareaa, mas uma nobre ava

resa, a da honra: "je veux que voua soyes avaritieux, mais d'une no-

bie avarice. de l'avarice de voatre honneur,et non de l'arçent. " 

Maa também aão deeae mesmo tempoj ou da época em que floresceram 

Ronaard. d'ürfé, Ramus, Sainte-Marthe e Loysel, aa palavrae do 

grande philosopho e aoeptico, ou de Montaigne, e que eu li deade oa 

dias da minha primeira mooidade, neaaea meamos Snaaioa (Lea Easais) 

ou nesse livro como nenhum outro tão acariciado por Paaquier que, 

aconaelhando ao filho neasa admirável carta VI, tão impregnada de sa-

bedoria, tão eloqüente, a conducta a aeguir no exercido doa deveres 

de advogado "une leçon que je deaire eetre emprainte en voatre co-
eur, tout le tempa de voatre vie", lido teria no Cap, 111 do Livro 

11- Apologie de Raimond Sehond, e parte em que o moralista se propõe 

a mostrar os effeitos da emoção oo pratica da vida, e dis, permitti 

que eu o diga com a integral tranacripção do texto: 

" VouB recite» simplement une oause à l'avooat: il voua y reapond 

ohanoellant et doubteux; vous sentes gu'il luy eat indifferent de 

prendre à aouatenir l'un ou l'aultre party: l*avea voua bien payê 

pour y mordre et pour a'en formaliaer, aonmence il d'en estre inte-

reaaéf y a il eschauffê sa volonté ? sa raiaon et aa aoienoe ê'y 

eaohauffent quand et quand; voylà una apparente et indubitable veri-

ti qui se presente à son entendêmenti il y desoouvre une toute nou-
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velle lumiere, et le croit à bon escient, et se le persuade ainsi» 

Voíre, 2â. ãS, açaia si 1 'ardeur qui naiat du despit et de 1'obstina-

tion à 1'encontre de l'iv.pression et violance du magistrat et du dan.> 

gier, ou 1 'interest de Ia reputation, n'orit envovê tel homme souete-

niji iusauea ÍM. ISM. l*ooinion pour IçínuãÀM, SUJJIÂ ã£^ OMÍA Sl £R Ürr 
bertê, il n'eu8t paa voulu a^eachaulder le bout du doigt. 

Do melhor quilate ease elogio do sábio,,, 

Que asaim o philoaopho ou o contemporâneo de Pasguier,, offereces-

se, como um dos fructos, ou reaultadoa do aeu eatudo doa homens do 

aeu tempo, essa oousa, que elle dá oomo conseqüente da emoçãp. fazen

do depender de uma BOA PAGA (l'avea vous bien pauê) o movimento do 

advogado, ou desse profissional que responde chancellant et_ doubteux, 

e tão indifferente em acceitar a defesa, que lhe importa de quem'f,,. 

desta ou daquella parte, ou tonar a si sustentar UTTI OU outro partido, 

-antes dessa carinhosa demonstração pecuniária,- s cheia, e a^ueoida 

a bolsa, não pOr duvida em defender, até as ultimas conseqüências, 

uma opinião que, na roda doa amigos, s livremente ,elie jamais susten

taria. 

Verdade já o havia dito, o aceptioo, nas linhas do aqtor qfp, lei-

tox.,aer elle próprio a matéria do livro- ainsi, Leateur, je suia 

moi-nême Ia matière de mon livre "; maa aeja oomo fõr, que as pala-

vraa do payohologo, ou do noraliata, poasam lembradaa aer por oooa-

aião do infelis debate em que, por mal de todos nóa, e maior des

crédito do noaao desinteresse profissional, nos encontramos empenha

dos; debate sobre o melhor meio de noa libertarmos de difficnldadea 

na falta de um contraoto oom oa clientea, ou aobre a fixação, medi

ante ç^rbitramento. da importância doa hohorarios a que temoa direito, 

em falta de contraoto, pelos serviços que houvermos acaso prestado, 
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Gomo profiêtionaaa, aos noaaoa olientea. 

Entremos aaaim reaolutanents am mataria que a dia»uaaão, aegun" 

do o propoata de 1912, é aobre o projeato que "regula os HonorárioA 

de advogado." em díaouaaSo, a eaae tempo, na Câmara dos õeputadoe* 

S alguns informes a titulo de relatório* 

Saaa proposta, de iniciativa do honrado Snr, Theodorq Magalhães, 

mandada que foi a commisaão de justiça, foi recebida oom os seguin

tes votos no seio da douta oommissao: 

-Do relator Snr, Canuto de Figueiredo, em 16 de Setembro de 191'í' 

"Contrario em principio ao arbitramento por honorários de od-
vogado, somente o admittirei para os serviços extra-judioiaes." 

mDo Snr, Esmeraldino BandXirSn 0"» -i"̂  ^o me amo mes: 

"Sou absolutamente contrario ao arbitramento de honorários 

de advogado, em qualquer hypothese. A respeito do assumpto elaborei, 

ha annos, um voto vencido que se transformou em parecer e foi appro-

vado na Câmara dos Deputados.'* 
"Do Snr, Aurelino Leal, na mesma data: 

"Noa termos do voto do Dr, Esmeraldino Bandeira," 

Ef finalmente, tamben na mesma data, do Snr, João Marquesa, pre

sidente da commisaão: 

"De aooordo oom o roto do Dr, Esmeraldino Band'^ira. Divirjo 

da exoepção apresentada pelo Dr, Relator, porque nao considero hq-

norarios de advogado o pagamento de servifos extra-judiciaea, que 

podem ser prestados por qualquer, mesmo nao sendo advogado," 

Ora deante dp. pronunciamento assim expresso, não haveria como 

insistir, não se comprehenderia a insistência a bem do projecto que 

"regula os honorários de advogado." 
Todoa 08 votos dos membros da commissão eram radicalmente con-

trarioe ao arbitramento desses honorários, -votos eaaea, aaja dito, 

de oollegaa respeitáveis, de umo longa e honrada tradição no fOro, 

um, dellea ex-ministro de Estado e reputado mestre de direito, e ou

tro, o mais moço, de grandes talentos e virtudes que lha valeram o 

exercido em que eata', e oom o maior lustre, de funcção da maior 

reiaponsabilidade, e 08 demais, o relator e o presidente, ricos de 

aaber e de exptrienaia, u»i e outro tão aelosos dos direitos, prero-

gativas e grandesa da profissão. 

Morta a questão deveria ser considerada. Um caso morto, Um pon

to liquidado, 

Certo que, na sua sabedoria, o Instituto resol'jeria na mesma 

conformidade. 

Entretanto, e não sei como diga, e penoso ê difier, veiii entravar 

a solução ,que se impunha, um substitutivo de um dos nossos mais jo

vens collegas, Snr, Paulo_ Fta_njio, que assim o redigiu, e o transcre

vo na integra, a bem da verdade, e para o seu esclarecimento, a to

do o tempo: 

"o proj.TCto n" 194, de 1911, da Câmara doa Deputados, re

lativo aos honorários a advogados por serviços profissionaes que 

prestarem, na falta de oontraoto , merece plena approvaçao do InatitU' 

to dos Advo^fadoa, bem aono as emendas ao mesmo apresentadas pelos 

deputados Josino de Araújo e Joaquim Pires." 

Não somente esse aaaim redigido e denominado substitutivo ao pa

recer da commissão; entravada houvera sido a solução desse caso por 

força •^Êm^em de uma emenda additiva não ao parecer, Tiaa ao projector 

emenda que ê da lavra do joven oollega Snry Targinq Ripj'-}j'0_, que as

sim a redigiu: 

Art, 'o arbitr-amento dos honorários dos advogados 

a 

08 peritos deverão considerar a reputação de capacidade e de probi

dade de que goza o profissional, as diffiouldadea do aerviço preata-

do, o valor do causa, o tempo e o estudo presumiveis para a defesa, 

a gravidade e variedade das questões e incidentes tratados, o mérito 

intrínseco do trabalho, 

"Como elementos em separado deverão considerar a correspondência 

oom o cliente, as sahidas do escriptorio, as distanoiaa peroorridaa 

para acompanhar a causa, 

"Art. Quando o advogado prefira o arbitramento^ não poderá go-

aar das wxntagens taxadas nos regimentos de oustaa da justiça looal 

B do federal, " 

Releva diser que o signatário do substitutivo «o parecer, Snr, 

Paulo Vianna, precedeu ease aubstitutivo de uma exposição de motivoa, 

declarando, como da mesma se vê, que 

"a commissão de justiça não 

emittiu riaoroaamentjs, pareoer aobre o projeoto n* 194, de 1911, da 

Câmara dos Deputados, aobre honorarioa de advogados por aerviçoa 

profissionaes que prestarem. Cada um de aeus membroa emittiu ppini-

ão ieolada, aendo que todoa ellea aão francamente oontrarioa ao al-

ludido projeoto. 

/•f talveã por não haverem fundamentada aa auaa opinioea, i}ão f/oaso 

atinar com oa motivos de tal opposição. Entendo, oom a jurisprudên

cia do Supremo Tribunal Federal, notadamente em doía àooordãoa da 

30 de Novembro de 1910, relatadoa pelos mÍT.istroa Ppdro Leaaq e Ca

nuto Saraiva, aer regra de direito o aeguinte: 

"Sendo alguém incumbido por outren de prettar um serviço, oujo 

valor não foi fixado previamente, tem o devedor a obrigação de pagar 

a quantia que ee determinar por arbitramento, não havendo no cjfírgtto 

pat_rio_ disposição alguma que estatua o contrario para os advogados, 

excepto a disposição do art, SOS do Regimento de Custas de S de Se-

tem^ro de 1874, que não ê lei federal, e sim mero acto do poder exe

cutivo, 

"é principio geral de direito que, em falta de convenção das par

tes, o pagamento deve aer feito m.ediante arbitramento, 

"o art, l", poia, do Projecto n" 194 consigna uma regra elementar, 

não traaendo innovação alguma, E não repu^na, outrosim, á nossa pro

fissão, Na maior parte dos casos impossivel é ao advogado consoisn-

aioso determinar com. segurança a justa retribuição dos aerviçoa que 

vae prestar. Finda a questão, recusando-se a parte a satisfazer ao 

aeu pedido, o meio único ê o indicado nos arts. 1 e S do Projecto, 

condicionados peloa §§ 1 e 2 do mencionado art. 2, 

"ituitoB entendem que tal redundaria em abuso, que não posso desco

brir f aliás. Acoresee que o abuso não impede £ usoj a presumpção ê 

que o advogado seja um homem de bem e tenha consciência dos seus de-

verea, cumprindo a risoa os preceitos do direito. 

"Si as questões forem encaradas para o lado dos possiveis abusos, 

impoaaivel aeria qualquer aolução pratica dada ás mesmas," 

Releva diaer que o Projecto n" 194 tão ardentemente, ou com tão 

grande copia de argumentos, defendido na exposição de motives do su

bstitutivo, consagra no art, 1" que oa advogadja, na falta de um oon

traoto com aeua oonstituintea, têm direito a honorários pelos servi

ços profissionaes que lhes prestarem; e no art, 2* dispÕe que, no ca

so do artigo antecedente, iato ê, na falta de um oontraoto com os 

oonatituintea, a importância dos honorários será'fixada de accordo 

com 08 costumes do logar em que taes serviços forem prestados, wed£-
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ante arbitramento., 0 «« ooao algum o valor do arbitramento §jcoeder^ 

3. Quantia pedida pelo autor.nom ^erd inferior a que constar noa au

tos ter sido offareoida velo r^Of. e o juis, na sentença final, não 

fica adstrioto ao arbitramento, podendo modifioal^o e aiterol-o pa

ra menos, segundo lhe parecer Justo; e no art, 3* estatua que esse 

direito a honorários prescreverá no praso de dous annos, a contar 

do termo das causas, ou do ultimo acto que o advogado praticar; e, 

finalmente, no art» 4', estabelece que a acção para cobrança de ho

norários devidos aos advogados será summaria assignando-se cinco 

dias para a contestação, des para a dilação probatória e cinco a co
da uma das partes para raaões finaes," 

E na ultima das nossas sessões, a segunda deste anno, confesso 

que até então desconhecia por completo o substitutivo ao parecer e 

a emenda additiva ao projeoto n" 194, e nessa ultima sessão, dous 

oradores ooouparam a tribuna, im em defesa do parecer da commiasão, 

ou dos votos dos membros da commissão de justiça, em combate franco, 

leal, decisivo, ao arbitramento de honorários de advogado, o nosso 

eminente collega ex-presidente desta illustre corporação, Snr, Al

fredo Pinto. e outro o autor do substitutivo, em amparo das idêas 

consignadas no projeoto legislativo, o noaso jouen e talentoso col

lega Snr, £atÀllSí ZiojyiA, extrenuo partidário, e ê pena, do arbitra

mento de honorários de advogado, e que por elle se bate indefessa-

mente, JusQues au feu, como nuna campanha ou nuna guerra santa, 

E o debate continua na sessão de hoje, e me inscrevi com a pala

vra para também externar o meu sentir, mas em dissentinento dos jo

vens collegas signatários do substitutivo e da emenda additiva, aos 

quaes, e se ne fõra permittido, e algum,a autoridade eu tivesse jun

to a um, como ao outro, pediria a retirada dessas emendas para, en

cerrado, sem maior delonga, este ingrato debate, ser votado e appro-

vado o pareoer da commissão de justiça e legislação, porque é preci

so, e deve ser uma questão de honra para todos nós, que o Instituto 

a/firme de um modo solemne, e sew perda de maior tempo, e porque 

não pode ser de outra maneira, a sua desapprovação, ou a sua repug

nância, ou a sua formal repulsa, a esse infeliz recurso ao arbitra

mento para os honorários de advogado, 

Não pedirei aos autores a retirada dessas emendas, deixando que 

neste particular procedan como lhes dictar a consciência de juristas. 

Dir-lhefhei apenas, e de passagen, cono impressão minha pessoal e 

reflectindo o sentimento de um numero considerável de collegas nos

sos, que, a ser levada a effeito, oor.io tanto é de convir, a retira

da dessas emendas, os seus autores prestarão un bon serviço, ou mes

mo um serviço de ordem inestimável, d nossa classe, já, e por tantas 

rasÕes, que nao ha como qualificar, decahida no prestigio, diminuída 

na autoridade, não raro tratada com descaso, desattenta e desoortez-

mente, pelos julgadores, humilhada e sacrificada .' 
E a approvação, se possivel fosse um tamanho desatino, das emen

das, a substitutiva ao parecer e a additiva ao projecto legislativo, 

pelo Instituto, no anno de 1915, teria o effeito de alienar por com

plete de nós a consideração a que devemos ter direito, e desde então 

appa^ecerinmos nos olhos da cidade e da nação, antes como homens de 

negócios, gananciosos e avarentos, Harpagons forenses, e jamais nem 

uma pallida idêa do vir bônus dicendi yeritus ^ de que a antigüidade 

formava uma idâa tão superior, ou desse typo que era assim definido 

no aeoulo Xll, ou na idade media, e de que nos dá notícia a cartn. do 

insigne Pedro de Blois: 
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"Debuerat advocatus quod grátis acoiperat grátis dare; advocare 

pro pupillo et vidua, pro utilitate reipublice, pro Eoclesice liber-

tate, nil exigens, sponte oblata eusoipiens, eripiens inopem de manu 

fortiorun ejus, egenjpn et pauperem a diripientibus eum" 

Regras de honra, regras de delicadeza, cousas do velho tempo,-

maneira de ver 00 mesmo tempo ridícula e injusta, nessa linguagem 

censurável do jurisconsulto inglês, citado por Dupin Ainê, nas car

tas sobre a profissão do advogado, e que disia dos advojados france

ses terem a preienção de representar os antigos patronos de Roma e 

serem os continuadores desses patrícios.,,, cono si, em verdade, se

gundo a lição de Juvebal, na Satyra "Nobiles"- His igp_ Quem monui ? 

também nao fõra no seio desse populacho que se encontrava o orador 

eloqüente, o defensor da nobreza ignorante; e do sangue mais abjecto 

aos olhos de Rubellius Blandus, orgulhoso do sangue que lhe corria 

nas veias, como se alguma cousn houvera feito para merecer a nobresa 

e dever a luz do dia a uma descendente de Tule antes que a una vil 

mercenária, não procedesse o jurisconsulto hábil para interpretar 

as leis, desfaaer-lhes as diffiouldades e lhes explicar oe enigmas, 

como si, em uma palavra, de patrícios fosse, como um privilegio da 

nobresa, a massa dos patronos romanos, patroni. honorati, clarissimt 

como 06 designavam a lei e o assentimento publico, 

tamen ima plebe Quiritem 

Facundum. invenies: solet hic defendere causas 

Nobiles índooti: veniet de plebe togata, 

Qui júris nodos et legum «migmata solvat, 

Como suppor que essas regras, de honra e delioadesa, se afunda.» 

ram por completo no mercantilismo da vida moderna, e não mais possam 

ser invocadas, e dcllac nenhum direito haja d consideração, em se 

tratando dos deveres do nosso nobíliRsimo officio i Como de^conhc-

cpr a applica<y-ãc decsas regras em qualquer tempo e logcr, onde quer 

que exista o patrono, ou o advogado, ou o defensor Jos direitos, on

de quer que existam sociedades organisadas, e núcleos que não sejam 

de bárbaros, de escravos ou de selvagens í 

Essas regras, ou Sduas máximas, ou esses principios, não os es

tragou a acção do tertpo; ainda vivem como nos prime iroe dias, e pas

saram de idade en idade, até nós, com a piesma e serena e vivificante 

lus. 

Regras dé honra e delicadeza, ou regras do dever, 

E não era sem obediência a prir.cipics respeitáveis que os conse

lhos de disciplina da Ordem er. França proscreveram sempre o recurso 

aos tribunaes para o pedido de hor^orarics. 

Honor npn pecunia ^stimatur,- ê da 1, 16 do Dig, De_ muneribu^. 

E, invocando essa lei das Pandectae, o jurisconsulto Albert. se

gundo informa o jurisconsulto Merlin^ escreveu eètas belsac palavras 

na colectanea das sentenças do parlamento de Tolosa: 

"C'est un plus hornête parti que teus lea avooats doivent prcn-

dre, parce que autrement c'est avilir Ia profe ssion: vili9 sunt_ ^uge 

protium habent_. Et il est indigne que gua^tus fiat Quod gloria MJZ. 

lebat (euivant l'expression de Pline, liv, 39) 

Lembra Da lios, no vol, 5" do seu clássico Repertório, que, na ge-

neralidada, em França, os advogados souberam guardar fidelidade a 

este bello preceito da lei romana: — Qu<Bdam enim tametsi honestie gcçU 

piantur, inhoneste tamem Jietuntuj^, 

Comprohendem assim haver postos de sacrifícios, e profissões eu-
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jo brilho naodave aer empanado pel* ferrugem doa interesses peounia» 

rios; a ae indignariam ao espeotaoulo de um advogado que tanto se es-

queo9aae doa aeua deuerea ao ponto de arrastar d liça judiciaria 

aquellea meamos que ahi measut ellea houveaaem defendido, ou oa seua 

clientea» 

Regra era corrente, e de applioaçSo constante, incorrer, iD ao-fao 

to. na pena de eliminação do quadro (ia radiation du ífibiesuj todo 
advogado que Judicialmente reclamasse honorarioa* ^Auesi êtait-il de 

règle constante que tout avocat au Parlenent de Paris qui demandait 

ses honoraires en Justice, encourait, ipao-facto^la radiation du ta-

bleau." Isté não obstante a lei, desde e século IVl, dar acção Judi

cial ao advogado para receber seua honorários, como das Ordenanças, 

de Junho de 1510, de Luia 111, e de Outubro de 1535, de Francisco i*. 
E sen enbargo da lei e sem embargo da autoridade da Jurisprudên

cia, fieis 08 advogados ao preceito contido na refelxão de Ulpiqno, 

nessa lei invocada, Ia, Di^,- de extraordijiariia cognitionibus, §5", 

onde se lê: 

"Couaas ha que se pode receber decentemente e indecente 

seria reclamar J^ ouviam çnim tançtsi honeste acoiyiantur, inhoneste 

tamem petuntur» 

"a sciencia do direito ê sem duvida infinitamente respeitável, mas 

não deve ser estimada a peso de ouro'—est cuidem rea sanctissimg 

• oivilis savientia, sed oum pretio mercenária non sit oeet ímanda. neo 

deshonestanda dum in judicio honos vetitur. 

E sem embargo jta ouíorxdade da Jurisprudência, notório que 4 o 

facto da eliminação de Linguet, rauê du tableau, quando formou o pe

dido de honorários contra o duque diiiguillon, oondemnado pelo Par

lamento de Paris a pagar a esse advogado 85,000 libras de honorari

oa. U. ÍSl ÚÂ ROliM au barreau aus_ SjsAu± gal XPrPfrgJÍ ü£L£ a£ÍÍ2i? 
contra aa clienj, en pauenent d'honoraire8. ^erat£ danp If cas ^e_ 

radiation» 

Pode ser que constitua um prejuiao esse uso seguido em França, 

por nada haver de humilhante em reclamar o preço de un trabalho, 

SSI. ÍÃ " 'y a rien d 'hum,iliant à reclamer ie prix d 'un travgil .obser-

va o Repertório de Dallos, Uas esse prejuiso, accreacenta, ê fun

dado na necessidade de Jamais p6r em presença, um do outro, perante 

06 tribunaes, o advogado a o cliente, &^'e^at-ç^-(^irs., le dépositaire 

des secrets c|g famille et 1± çitoiien oui les lui a livres: £g. pre.iu-

gê a dpnç unn soufc^ plus oure aue Ia vanité sX -U-̂g fausee idêé dç 

arandeur. Les acrupulee des avocats sont honorables: et 1'Ordre QUÍ. 

au dêfaut de Ia loi . en a £" Io areniiJrs. nensjg,, saurq, leq wiaintenir: 

fíeutrêtre eont-ils pour une cirande part sia]i§_la_ Juste splendeur gui 

environne 1'ordre tout entier» 

E tão honroaof,e tão legitimes, esses escrúpulos, que o primeiro 

considerando de um Acaordão do 2'ribunal de Bourgep ponderava, aliás 

injustamente Jlily a ò regretter de ne plus retrouver parmi nous aes 

moaurs sévèrcs et honorables qui portaient l'ordre à flêtrir de son 

improbation l'avoaat qui aurait forme une aotion pour le payei9,ent 

de ses honoraires" 

Injusta a observação do Aocordão, isto porque, como bem explana

do foi no Repertório, esses costumes austeros não desappareceram, 

antes se conservaram nas tradições da Ordem nos tempos modrrnos; e 

esse repare do Tribunal de Bourges, posto que applicavel a um ou ou

tro logar, ê inexaoto em sua generalidade, porque de facto quasi que 

em toda a parte os advojados não repellem menos hoje, do que outr'oTo. 

o pensamento de entrar na liça Judiciaria para reclamar um salário 
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daquelles de que foram DS Jafensorea, pour n rêcla er un ^alaire iio_-
tjre celui dont ila ont étê les dêfenseurtf,. 

Ora, ae njda ha en verdade de humilhante, na generalidade dos 

caaos, em reclamar Judioialriente o preço de um trabalho,- no caso e. • 
peeial,ou partio^flar, do advogado .. rela<^ão ao cliente, manifesta 

ê a repugnância, ê uma ^uestão de pudor, e tal delicadesa ]ue não 

h<t como bem e.'.pr<nil-a. 
O que im advogado recebe como reconpmnaa '.o aeu trabalho tem o 

nome de f^onorario. Beneficium illud naais auar. ad pretium opera, 
antes como presente do que como p aa. como se vê das Pandectas, Tit, 

IVl, L, 50 d£ verborun sianificationa , verh, Honorarium, que signi;i. 

ca também a recompenca que ae dá aos advogados, aos profe sores das 

artes liberaes e outr>a que nao vendem seua serviços, "qui operam 

sua non looant. sed beneficii loco praestant." oilioet ub "non ore-

diderunt veterea,,, locationen et condutionem eaae^ aed magis opera . 
beneficii looo prmberi; et id quod datur ad remunerandum dari,.. ind\ 

(placuit) honorarixíM "-o qum tudo quer diaer que sempre que os anti-\ 

gos, ou oa Júrisconsultos romanoa, entenderam não haver looacãof mas 

serviços prestados para beneficiar, quiseram que o que se desse fos

se a titulo de reoompenaa e não de paqOp e se chamasse honorariç. 
E cumpre não esquecer que, entre os roranos, houve mesno um te. -

po em que nem a titulo 'e recompensa poderiam os advogados receber 

o quer que fosse, 

À lei Ctnoía. de iniciativa do tribuno do povo liarous Cinoiua 

Alimentua, e promulgaéa no anno 549 de Roma, formalmente prohibia ( 
aoa advogadoa o recebimento do quer qut foaae, a titulo de honorário 

doa aeua olientea,- ng. 2L oauagm ÇJ^W^'} B90\ínfm Bfnu^^ aocioiant.^. 

era um doa preceitos dessa lei, wna das chamadas leis novas, por 

haver sido feita depois das leis das 111 Taboas, uma das leis pro

mulgadas no regimen da Republica livre, como, entre outras, a lei 

Attilia. sobre a nomeação dos tutores pelo pretor e pelos tribunos,-

a lei Lwtoria. em favor dos menores de 85 annos,-a lei Attinia, que 

prohibia a usucapião das oousas roubadas,emquanto não voltassem ás 

mãos dos seus verdadeiros donos,-a lei Sçribonia^ que prohibia a uso-

oapião das servidões sobre as propriedades urbanas,- as leis Fúria 

e Vaoonia sobre os testamentos, «KI lei Glicia. que, segundo Cujas, 

pemittia atacar os testamentos inoffidosos,-a lei Hostilia,, que 

permittia a queixa por furto, em nome dos que estavam prisioneiros 

de guerra em poder do inimigo, ou ausentes em commissiea da Republi

ca,-a lei Aguilia. concerhente a reparação das injurias,-as leis 

Titia e Publicia, que prohibiam ^ogar dinheiro,-a Lei Fabia contra 

08 ladrões de escravos e de pessoas livres,- a Cornelía, sobre o 

crime de falsidade,-a Pomveia^ sobre o homicidio, e a Remmia. que 

estabelecia penas contra os oalunniadorea, 

E porque essa lei Cincig^ reputada pelo insigne restaurador das 

Pandeotas uma lei Justissima para um tempo em que os talentos e a 

eloqüência eram tao magnifioamente recompensados, e prêmios conati-

tuiam, aegundo Juvenal, aa primeiras magistratura a, o conaulado, o 

império e aa legioea ? 

E porque o propoata deasa lei pelo tribuno, que Ihe.^ dera o nom^_ 

aenao porque oa patronoa,de deainteressados que eram, como nos pri

meiros diaa da vida romana, ou da Roma Republicana,-todoa eram então 

patricioa,.-ae tornaram negramente avarentoa, exigindo doa olientea 

aomnaa exhorbitantea, quando anteriormente,e, ae preaenteê recebiam, 

eram eatea nas datas de anniversarioa natalicioa, nas Kalendaa de 
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Janeiro e naa aaturnaea ? 

Pois essa lei Cincig, aoceita e aoncoionodo pelo pouo na Repu
blica Romana» lei que tinha por objeoto oa doações, e que num doa 

aeus artigos prohibia aoa advogadoa o reoebinento do quer que foase 

doa aeua olientea, a titulo de honorarioa, njg. Q^ oauaam orandwi^ p?
ouniaCT penwnne acciciant, eaaa lei, e por isso que não editaua pe

naSf oahira em deauaOf havendo tidc a aanoção, que lhe faltava, num 

SenatúaConaulto que Augusto fiaera promulgar, e que punia os advo

gadoa convencidos de ae haverem feito pagar, com a pena de reatitui

yoo de uma aomna quatro veaes igual a jue ellee houveaeem recebido. 

Ora dusentoa e oinooenta e cincc j.nnoa depoia da promulgação dea

aa lei no Consulado de Marcua Corne^iua Cethegua e de Publiua Sem,

proniua Puditanua, ou no anno 800 de Roma, vemola invocada no Sena

do para a punição de um ooncuaeionario, ou doa réoa de conou^aão, e 

em condições e oircutr^atancias dignas de registro, 

E'wna pagina de Taoito, do Livro undeoimo doa Annaea. no guarío 
consulado de Cláudio, e quarenta e sete annos da era Shriatão 

Referindo aa perseguições de que haviam sido victimas, e que 

lhes determinaram a morte, Valeriua Asiaticus e Poppéa, a esposa de 

SoipiSo, e doua cavalheiro? rc7r,.anoc da melhor estirpe, accusadcs de 

osdsr a casa para oa encontros de Poppâa a ie Asiatiouaf^^trenendaa, 

inomináveis perseguições de Messalina, que, para os levar a effeito, 

de tanto encarregara o infame aoousador Suillius,informa ao mesmo 

tenpo o grande historiador que este, continuando ininterrupta e impi

edoaamente nas suas delações, im,itadore8 a tanta audácia lhe não fah 

tarom. E que o prinoipe, ou Cláudio, chamando o si todo o poder 

das IPÍS e dos magistrados, cunata legur. et magistratuum munia^ in_ 
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de fortuna, nuno ijlimÍ9JA}SLS.f acousationes, odiei g_t injuria foveri, 
ut, quomodo vis mo rbor um pretig medentibuSf aic. fori tabe_a_ pe o uniam 

advooatia ferat. Que deveriam ter presentes oa nomes de Caius Asi

niua, de ifesaalo, e, em tevipo nenos remoto, os de Arruntius e de E

serninus,que todos chegaram o cuirainancia daa honras por uma vida 

aem macula e uma eloqüência desinteressada» Taea aa palavras do 

Cônsul designado, e tamanha impressão causaram no animo do maior nu

mero que para logo se tratou de redigir um decreto submettendo oa 

culpados á justiça da lei daa ooncussões, E vendo Suillius, Cossu

tianua, e outros, que antes o seu castigo, do que propriamente a ao
ousação, ê que se ia decretar, cercam o prinoipe e lhe imploram o 

eaqueoimento do passado, girournsistunt C<Baarem, ante gota deprecan» 
tea» 

E animados com o seu oonsentimento, procuram responder, começan

do por perguntar ae algum homem haverá que leve a aoberba ao ponto 

de ae reputar ou presumir i.nmortal» E disem que a eloqüência tem 

um objeoto maia útil, e maia real, e ê um amparo aoa fracoa para que 

não eatejam, a falta de defenaorea, á meroê da força. E esse talen

to nao ae adquire aem trabalho, Que o orador negligencia oa própri

os negócios emquanto ae dedica aoa alheioa» Que o guerreiro vipe 

da aua eapada, o lavrador da aua charrua, e ninguém abraça uno car
reira sem primeiramente lhe calcular as vantagens, Que fácil teria 

aido a Aainiua e a iíeasala, oono a Eaerninua e Arruntiua, oatentar 

'oagnanimidade, enriguecídoa que foram oa priaieiros pela guerra naa 

diaoordias entre Augusto e Antônio, e herdeiros oa doua ultimoa de 

fanilias opulentas; mas que exemplos outrid attestavam que preço os 

Clodiua e oa Curius davari a sua eloqüência, E nada valeriam oa ta
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se trahenj^, un vasto campo abrira d oubiça ou d avideM J? ganho, 

materiam pji(xíandx patefeoerat, 

E que se viu então? Ne o ]uic\quam^ publtoog. i|groÍ3 t_am Jítníils^ fu.i t 

quan advpcato rum perfídia. Nenhuma mercadoria houve mais venal, das 

expostas d venda, do que a perfidia doa advogados, 

ouggestivo ê o exemplo citado pelo historiador, de um dos maia 

illuatres cavalheiros romanos, de nome Samius, que, havendo dado, 

para a sua defesa, nada menos de quatrocentos mil sesteroios, ou 

77,980 frs. ou ao cambio actual, 62:336^000, da nossa moeda, a Suil

lius, arrastado fora a um aoto de desespero, de ae ferir com a pró

pria espada na oaaa deate infiel patrono, ao ter a certesa de estar 

sendo trahido. Denunciado o facto ao Senado por Silius, cônsul de

signado, diz Tácito que os ,enadores se levantaram, consurgunt pat,rp^ 

e reclamaram a execução da antiga lei Cíncia (leaengue CJjioiajií flagi 
tant ) que prohibia ao advogado receber dinheiro, ou presentes, para 

a defesa de uma oausa, qua cavetur antiquitus ne quis qb_ causam oran

dçxn pecuniam donumne acoipiat, 

E Silio, inimigo que era, e pessoal, de Suillio, deante do ruido 

que se produsira da parte deste e dos deikais alvejados com a invoca

ção dessa lei, insiste com força, ■recordando o axenplo dos antigos 

ora'lorea que olhavam a estina da posb^ridade como o melhor prêmio ou 

o mais digno salário da elo juencia, accrescentando nao ser permitti

do pensar differentemente sem profanar com um uil trafico a mais no

bre das artes, alê^n de que si a advocacia a ninguen enriqueceaae, 

certo hareria menos demandas, 21ifíâ. ̂ IL ÍH nullius mera adem riejg_ojb_i^ 

eant, pauciora fore; e mais qne as inimizades, as injustiças e os 

odioa eram encorajados pelos advogados, que nessa chaga do foro en

contravam, a e.remplo dos médicos nas moléstias, un: rico manancial 
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lentos ae acaso fossem supprimidas as recompensas, sublatia atudiorum 

pretiis , et iam sudia peritura. 

Informa, fi "almente, o h sto'>'iador que, posto houvesse pouca no

bresa em taes reflexões, não eram, entretanto, destituídas de funda

mento e assim pareceu a César que fixou limites aos honorários, per

mittindo receber até duaentos sestercios, 

Alêrn. de tal quantia, ou além desses limites, o quer que foase re

cebido 3(5 o p0deria ser culposamente, e o advogado infraotor incorre

ria na sanoção da lei da conaussao, 

Dgna_ se^stertia. ou duaentos sesteroios, ou, correspondente a moe

da francesa, 1,948 fs., ou 1:558$400 da nossa moeda ao cambio actuaJ, 

ou 691$540 ao cambio par. 

César, assim, transigia, a beneficio de Suillius e de outros concus

aionarios, cuja condemnação era imminente, e quem o diria, desse msa

nio Suillius, o accu8ador,a mando da esposa de Cláudio,de Aaiaticua 

e de Poppêa; desse mesmo Suillius, tão da confiança da imperatris 

adultera, ou da auguata oorteaã, ou dessa que se contituiria, como 

doa Annaaa de Tanitq, a amante de Silius, ou do Cônsul que libellara 

perante o Senado oontra esse mesmo Suillius, proditor. que, perdoado 

oomo fOra pelo prinoipe, da sua infidelidade para com o cliente, não 

maia poderia receber, como das mãoa de Saméue, a quem trahira,4U0.000 

aeateroioa, mas tão somente dusentoa, ou dena agatartia» 
Modificada estava deat 'arte a lei Cinda como dease ultimo decre

to, ou da deciaão de Cláudio, 

Já então oa romanos entendiam que liaito aeria ao advogado rece

ber do cliente o quer que fosêe repreaentat^o em moeda ate'esse limitt^ 

a titulo de recompensa, peneficium sed non pretiun: corno, e também, 



ãl 22 

- ' N 
çf , 

perMittido Iht aeria, aegundo um Senatua-oonai^lto, de que ae não oo-
nheoe o dato preoiaa, "iioa qua 6 aitado nas oartaa de Plinío, o moço, 

(lib, 5, epiat. 4) receber doa clientes, depois da defesa e do Jul

gamento da oauea ('çoat wauaam aatam) oa honorários que ellea julgaa-

aam a bem, ou repreaentadoa em moeda, ou em promeaaaa e obrigaçÕesm 

E entenderam mai8f cono nos inforna Suetonip na £íjio da Ifarq, 

cap, 17, que o auooessor de Cláudio fôra um pouco maia longe por ha

ver permittido ao advogado receber honorarioa adeantadamente,-per

missão que, segw^do o Repertório de .^!erlin, foi mantida pelas leia 

aubsequentea, prohibindo-ae, entretanto, ao advogado, cono noa ensi

na Ulpiano na lei 1 2), de_ extraprdinafiia coanitionibua. receber por 

oauea, ou cada cauaa, maia de cem aoldoa ouro, aomma correapondenta 

o quatro marcoa de ouro, que valen 3,464 fa,, o que, em moeda brasi

leira, e ao cambio aotual, representaria a aonma de 8:7?1$200, 

E dessa permiaaão, ou do direito que assistia aosadvogados de re

ceber adeantadamente oa aeus honorários, aem embargo de un senatus-

oonsulto pro^^tulgado por Trajano, ha prova manifesta nalei, como do ' 
D, i. 38 § i°, looati conduoti; assim ê que no tempo de Paulo os ad

vogados podiam de faoto reoeber adeantadamente oa aeuaJ^li'norario8, 

posto que esse senatus-conaulto houvesse determinado que ninguém, ou 

nenhum cliente, poderia estar em juiao aem primeiramente affirmar, 

aob juramento, nada haver dado, nada haver promettido ao aeu advoga

do* 

lias nem o senatus-conaulto citado por Piinio . n^m o edito de 

Nero, nenhum delles deu aos advogadoa uma aoção para se faaerem pa

gar dos honoitarios que ae Ihea houvesse expreesam.ente promettido, 

dia o Repertório de Marlin; nem meamo as leia aubsequentea, ou aa 

do Digeato, ou aa do Código, ou aa daa Novellas, en umo palavra, 

aegundo o meamo Repertório, aa que formam aotual'ente o que ae de

nominava o Corpo de Direito Romano; iato aem embargo da opinião de 

Cuja a no oommentario ao terceiro livro daa Reapoataa de Papiniano_» 

''C'eat aaaea dire que Cujaa n'a pas examine de aang-froii Ia 

queation qui noua oooupe et qu'il ne l'a réaolue que par dea êpigran-

nea, 

Cujaa experimentava um certo praser em humilhar em aeus eacrip-

toa oa advogados, aoa quaea ae refere lembrando o expressão de Sene-

oa no Hercúlea furioao, 

Clamosi^ rabioaa fori Jurgia vendunt, 

Iras et verba loaant. 

E-é ainda desse clássico Repertório do sábio Jurisoonsulto francês, 

de que entretanto algumas vezes differe, nas reflexões e citações 

pesaôaea, o Jurisoonsulto ÈãXlos,, no moderno e exhaustivo Repertório 

de Juriaprudenoiu e de direito,-toda a economia do direito romano 

aobre oa honorários dos advogados se redus, em conseqüência, a estes 

trea pontoa: 

Permiaaão de os receber da mão benevola que os offereae, seja 

antea, seja depois da defesa; 

Faculdade de »3 faser pronetter depoia da defesa e do Julgamento 

por meio de eacriptos que produsam uma aoção Judicial; 

Ordem aoa juiaea de, ex-o.fficio f faser p.zgar ecses honorarioa, 

sempre que o c 'iente queira forçar um advogado, que começou, a ter-
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minar o defesa. 

Logo, o direito romano é mudo aobre a aoção que um advogado qui-

aeaae intentar por honorarioa de uma cauaa que elle condusisse ate' 

ao termo, e em que, depoia do respeotivo Julgamento, nenhuma promea-

aa lhe hnuveaae aido feita de oa pagar. 

Logo, nenhuma disposição do direito romano seria violada por un 

Julgamento que, neasa hypotheae, decidiaae não ter o advogado acção 

Judicial, 

Atê ahi o Repertório de .'ferlin; e o de Dallos^, depoia do exoroe 
doa textoa, aaaim ae exprime, e d'ahi o diaaentimento: 

"11 faut conclure de oea textes: 1'^-que lea avocata peuvent rece-

voir les honorairea que leur offrent lea partiea qu'il8 ont defen-

duea ou qu'ila a'offrent à dêfendre; S^-que tout avocat peut deman-

der en Justice l'exêcution de Ia promessa qui, aprèa aa plaidoirie 

(poat cauaam aotowj lui a êtê faite d'une oertaine aomme pour lui 

tenir lieu d'hono'pairea; maia il n'en réaulte point que laa voiea 

Judiciairea soiant ouvertea à un avooat contre 9pn client qui ne lui 

a voint fait, aprèa Ia plaidoirie, de vromeaae determiné9,-C'eat'en-

Qore ce qui confirme Ia loi 36 D,, jooatt conduoti, " 
E aa và da 1» 20 e 21, D, de, off. advooator, § 1", que ae o ad

vogado não pode tão pouco reoeber oom daadem o que lhe fõr offereoi-

do pelo litigante a quem defender,-una ves terminada a damanda, ae 

o cliente alguma couaa lhe prometter verbalmente, ou por eacripto, 

pôde o eate citar perante a Juatiça, por via extraordinária, 2^.qd_ 

autem li te Jan finita ivaia promiaaun eat vel oautum à oHentibua^ 

peraeauantur ooanitiona extraordinária. 

Donde parece, e o disemoa com a máxima reverencia ao sábio Ksj"^ 

lin.} 9"® maior é o acerto do Repertório de Da lios. 

liaa, aeja como fôr, o que en definitiva não poae ser objecto de 

contestação 6 que o direito romano, ou seja estudado á lu« das Pan-

deotas, ou do Código, ou das Novellas, não offerecp um texto, uma 

alinea, uma palavra siquer, que autorise mesmo a suspeita de poderem 

03 clientes ser Judicialme^^te constranqidos a cumprir, terminjdas as 

demandaa, promesaaaa que não fiseran, ou a pagar quanto arbitrado 

fõr por louvadoa, como ae pretende no Brasil, reata caaa, e pelo ór

gão di autor da emendo aubatitutiva ao parecer,-emenda essa que não 

attendeu ao elemento histórico do arbitramento de honorarioa aoa 

advogados, un Já deamoralisado instituto, de vida tão inglória, que , 
arrastou doa annoa de 1855 a 1874, vinte nove annoa, empestando a 

atmosphera forenae no maior dp.aoredito para quantos delle se lembra

ram na avaresa do ganho; tempo ease em que bem necessário se fasia 

seguir litteralmente o conselho de Ciaero» expresso de modo formal 

no tratado D^ offioiia. obra prima de philosophia moral dedicada a 

Marco filho, e em que o grande orador não hesitou em reoonmendar a 

conveniência de oeder a muitoa muitas vesea do seu direito, fugindo 

de demandas, emguanto fôr licito e, não jei se o diga, além do que 

fõr licito- irjulta multis^ de jure suo cedentem. a_ litibua verq guanj-

twn li o eat. §t_ néscio an oiíiàÀJÍ sdUÂ. £j''ÍSiB^,guam liceat, abhorrentetn, 

E outros não eram oa conselhos do astucioso Scapin na comedia 

de Ifolière: .* não demandeía; dai tudo, contanto que vos salveis 

daa mão a da justiça, " 
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• lea déiourí de Ia juatioe .' VoyeM combítn d'appells et de 

digria de Juriadition; oomhien de prooêdurea embarrassantes; com-

bien d'animaux ravi asante par lea gri/fea deaquels il vous faudra 

passer:-sergenta, procureurs, avocata, greffiera, aubatitute, rop-
porteura, jugea et leura oleres. II n'y a paa un de toua oea gena' 

là qui, pour Ia moindre chooe, ne soit capable de donner un aou/flet 

ou meilleur droit du monde," 

AtS 1855, ou atê ao Regimento de custas assignado por José Tho-

moa "obüco de Araújo^ ou atê a data de 3 de 1/aryc desse anno, que 

ê a do decreto n" 1569, ou até eí\se Regimento que declarou expreaaa' 

mente revogadas todas as leis e disposições em contrario, vigorava 

a lei de Salários, ou seja o Alv. de 10 de Outubro de If54, que al

terou os salários doa advogados e procuradores, regulados pela Ord, 

do Liv, i° Tit, 92, e que a 6rdena(^ão do mesmo ... Tit, 48 § 11, 

mandava aos procuradores que"somente levarão oa salarioe que RS Iheí 

direitamente montar, e por nossas drdenaçoea lhes são taxadoa, E 

si as pa^^tes mais derem em pão, vinho, carne, ou outraa couaas, e 

Ihea requererem que lhes desconten no salário, aerao obrigados a 

lh'o descontar, ao tempo que se contar o feito," 

E releva dizer que a Ordenação revogada pelo citado Alv, de 

1754 continha entre outras salutares di sposi çÕes, a do § 3", em 

que ae dia que 

Ordenando-se algum feito, que seja de pequena quan

tia, assi aobrc cousas de rais, como noveiSf e durar muito tempo, 

e o Procurador levar em ello grande trabalho, ou por serem muitas 

es^^ripturas, que haja de ver, ou o ponto de direito tal, que conve-

nha, ao dito Procurador studar sobre ello; e pôde acontecer de tal 

feito não montar a este Procurador ée quarentena de aeu salário de 

dea atê vinte réia: quando o contador tal feito houver de contar, 

lhe alviduará o salário ^ aue ihs. B^f-r^^^T OMÊ. wgrgÇg/ çomtgntç XiS. 

não chegue ao salário inteiro» E si tiver duvida, e o feito se tra

tar na 6a8a da Supplicação, ou na do Porto, nommunique-a com o Juii. 

da Chancellaria e nos outros logares com c Juis do feito," 

Eia, como ae vê, dado um grande trabalho, nns termos ahi decla

rados, um caso de alvidrar (ihp alvidrará) o salário, isto ê, de 

avaliar, Julgar, o que vai por Justo preço. como da nota de Mendea 

de Almeida; mas ahi o dontador, que era o arbitro, ou o avaliador, 

alvidrando o salário, encontrava um Justo limite nas palavras da 

lei "lhe alvidrará o salário, que lhe pare<^er, que merece, contanto 

que não chegue ao salário inteire» 

Pois esse Regimento, ou o de 3 de Março de 1855, baixado com o 
decreto n, 1569, que o apprcvou, esse Regir.ento de cuciac Judicia

rias, marAado organiMar pela lei n, 504 de 3 de Julho de 1851, oo-

r>e ter sido reputado um Regimento revolucionário, vor- haver, como 

sucoedeu, cogitado da hypothese de se nao cnnformarfrn os advogados 

com as taxas nelle marcadas para r)3 seus trahalhos-hypothes^ em 

que, como do art. 185, "poderão reque^e^ arbitramento por meio de 

louvados nomeados por ambas as partes," 

Uma tal di sposi ção vigo"aria, como vigorou, atê a data de 2 de 

Setembro de 187^, que é a de um outro Regimento de Custas baixado 

com o decreto n. 5737, da mesr.a data, que ) approuou; -reji-nent o es

te 'jue não reproduMiu eesa dis^ osição do art, 185 do Regimento de 

Cu.-ifas de 1855, mas estabelecendo que o executivo, que compete aos 
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advogados para cobrança de seus honorários, comprehendia as taxas 

do mesmo Regimento, ou a importância certa a liquida dos seua con-

tractoa, dpclarou, outrosim, a^t, 202 § 3', que, em falta de contrac 

to com a parte, entende-ee que o advogado suJeitou-se ás taxas do 

Regimento, 

Ora o nosso civilista, ou Teixei ra de Freitas, que havia consolj^ 

dado no art, 469 o dispositivo do art, 185 do Regimento de 1855, 

aocreaoentou na nota da 3a, edição que "a revogação deste art. 469 

resulta evidentemente do art, 202 n, 3 do Novo Regimento de Custas 

tranacripto ao art, 468" E dí-sr:-".?! em falta dos permittidoa con-

tractos, ficam sujeitoa os advogados d taxas marcadas, segue-se 

nao poderem ma ia demandar vergonhoaoa a rb it ramentoa^ de honorarioa, " 

Vede bem que a expressão ê do grande mestre do nosso direito, 

do insignp FreJ-ta^, o consolidador das leis oivis: " segue-ce não 

Poderem roo ia demandar vergonhoaoa arbitramento a de h_onoar_i_o_8, " 

Que teria havido aqui, ali, e por ahi além, no foro do antigo 

Muniaipio Neutro, como no doa antigas províncias, para aasim obrigar 

o Juriaconaulto a esse qualificativo aos arbitravientoa de honorários 

de advogado? 

Procurae ler e examinar oa casos Judiciários, e acabareia por 

confessar quão Justo esse qualíficati vo~vergonha ao a- do noaao pre-

claríaaimo Teíxeijra de Freitaa, e de applioação aoa arbitramentos 

de honorários de advogado, 

E basta que longa Já vae a caminhada que me impus como um dever, 

Um collegío de advogados, tao tradicionalmente glorioso Qomo 

este de qus parte fisram varões preclarissimos "as letras Jurídi

cas, presidido que Já foi pelo priicipe dos nossos Jurisconsultos, 

e hoje que o é pelo maior dos nossos vivos, não pode estar, sen que 

nos invada una funda e inenarrável tristeza, n-jsse ingrato labor 

de um debate destinado a resuacitar esse morto, rehabilitar e.-^se 

fallido, o instituto do arbitramento dos nossos honorários, cuja 

quebra abriu-a, para todo o sempre, o Regimento de 1874, e a Justi

ça da historia, para todos oa «ffeitoa, qualificou de fraudulenta, 

e de que não ha rehabilitação possível, Porque de vergonhas e de 

indignidades f:>í a vida desse monstro, ou desse fallido, ou desse 

morto, com o qual não pode haver, nem permittidas serão, condescen-

dencías, sejam quaea forem os círcumstancios ou as razÕea. 

E basta de experiência que de uma Já colhemos proveitosa l\çao. 

Quanto a nós, façamos em tudo, integralmente, o nosso dever, 

oomeçando, observado o sábio conselho da lei fomana, por não tomar 

a nôs o patrocínio de causas injustas; e, se as reconhecermos t'j,es 

depois que nos enoarrejfarmos desse patrocínio, renunciar por comple» 

to á defesa:- st_ si, ppatquam eam suaoevit M üèJiAEiS.SdirJUi ÚÁksJ^- aà 
ço tuenda deaiatere,- é preceito da lei 14 § 1" do Cod, de JuáÍ°.LLS.' 

Da defesa de oauaas menoa Juataa é que noa podem vir deaagrados 

e contrariedadea, 

Não ha esperar gratidão,ou reconhecimento,de uma clientela wiacu-

lada pelo crime e pela deahoneatidade, de relapaos e exploradores 

do t?^abalho alheio,- gente de má nata, o ralé doa litigantes suspei' 

tos, ou empreiteiros de demandas, Que aviltam e desmoralisam a Jus-

tipo* 
Os que verdadeiramente têm. forno e sede de Justiça e noa conati-
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tuem fieis depositários de segredos e amarguras, esses, eu o digo 

com una experiência de quasi metade de século de vida profissional, 

esses raramente se locupletarão a custa doa offiaios dos seus patro

nos, esquecendo quem os prestou; e si acaso se mostrarem desagrade^ 

ciidos, que faser afinal ? 

Perseguil-os pela via judiciaria, arrancar dos julgadores uma 

oondennação e executar as sentenças, indo atA d penhora, até des

guarnecer de moveis a casa dos antigos oliantea, oonstrangendo-os 

assim, pela força da lei e pela aoção da justiça, a nos dar aquillo 

que nos foi negado for-nalmente pelo reconhecimento ? 

Não e não• 
Queira cada um de nós, prefira cada um. de nós, e será sempre o 

melhorf como no conceito do historiador (Quinto £urĉ i_o, prefira se 

queixar da fortuna a oorar da viotoria: maio me pmniteat, guam vio-

tpriae pudeat» 


